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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Para publicação 
RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 

Processo de Dispensa n° 10/2020. 

Homologo e adjudico a Dispensa Licitação, do qual resultou 
vencedora a empresa MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA CNPJ 
20.299.623/0001-14, estabelecida à Rua 14 de Julho, nº1169 –Vila 
Fortuna, Campo Grande-MS, com o valor de R$199,00 (Cento e 
noventa e nove reais) 

Dotações orçamentárias: 16.01.2.012.3.3.90.30.00.00.00.00 

Objeto: Um leitor de códigos de barra. 

Aquidauana-MS, 20 de dezembro de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipa 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
Processo de Dispensa n° 18/2020 

Homologo e adjudico a Dispensa Licitação, do qual resultou 
vencedora a empresa a EVA CRISTINA DE SOUZA ORUÊ 
VOADORA – ME – Impacto Dedetização, CNPJ 33.496.973/0001-
12, estabelecida à Rua Duque de Caxias, nº 2061 - Aquidauana/MS, 
com o valor de R$ 6.600.00 (SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

Dotação orçamentária: 12.03.1.045.3.3.90.30.00.00.00.00.1000 

Objeto: serviço de limpeza e manutenção Estádio Municipal e Ginásio 
Municipal. 

Aquidauana-MS, 27 de janeiro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 
Prefeito Municipal. 

EXTRATOS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 
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DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2019 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 024/2019 
PROC. ADM. Nº 18/2019 
Carta Convite Nº 002/2019 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
2.1. O presente termo aditivo é Segundo Termo Aditivo de Prazo, 
conforme planilha em anexo, do Contrato Administrativo nº 
024/2019 celebrado com a empresa GOMES & AZEVEDO LTDA 
EPP, originado da Carta Convite nº 002/2019, solicitado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, através da CI 
462/2019/PLANEJAMENTO, cujo objeto é a Execução de obra de 
Pavimentação Asfáltica e Drenagem da rua João Lopes 
Assunção e adjacências no município de Aquidauana-MS 
(Contrato de Repasse nº 0242067-07/2007/MCIDADES/CAIXA. O 
prazo de vigência do presente Contrato será de 04 (quatro) meses a 
contar de 09/12/2019 até 08/04/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se o presente termo aditivo na lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do 
Contrato Administrativo nº 024/2019, desde que não contrariem o 
convencionado no presente Termo Aditivo. 
E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente termo 
aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Aquidauana - MS, 06 de dezembro 2019. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Gomes & Azevedo Ltda EPP– Rep. Erson Gomes de 
Azevedo. 

CONVÊNIOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE RATEIO N° 007/2019 PROC. ADM. N° 
012/2019 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Integrado das Bacias dos Rios Miranda e Apa - CIDEMA, Consórcio 
Público de Direito Público inscrito no CNPJ n° 02.715.410/0001-44 
com sede na Avenida Eduardo Elias Zahran, n° 3.179, no Município 
de Campo Grande - MS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

OBJETO: 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a 
transferência de recursos públicos do Contratante ao 
Contratado para promover o adequado funcionamento e 
manutenção do CIDEMA, englobando despesas de 
administração, planejamento e gestão estratégica, das 
atividades institucionais, devidamente previstas no Contrato de 
Consórcio Público e em benefício dos municípios consorciados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado a vigência do contrato à contar do dia 01/01/2020 até 
a data 31/12/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1. Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 
Aditivo equivalente a R$ 27.300,24 (vinte e sete mil trezentos reais e 
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vinte e quatro centavos), para o cometo e perfeito desempenho dos 
serviços ora contratados pagará ao Contratado em 12 parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, o valor de R$ 2.275,02 (dois mil 
duzentos e setenta e cinco reais e dois centavos), conforme Art. 26 
do ensino Social e § 2° da Cláusula Vigésima Quarta do Contrato de 
Consórcio Público. 

3.2. O valor global inicialmente contratado passa a ser de R$ 
58.747,48 (cinquenta e oito mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e oito centavos). 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo 
n° 007/2019. 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

E, por assim estarem justos e acordados, em todos seus atos e 
termos, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito e na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana - MS, 20 de dezembro de 2019. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 

Contratada: Guilherme Alves Monteiro - Presidente do Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Integrado das Bacias dos 
Rios Miranda e Apa - CIDEMA 

 

RESOLUÇÕES 
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